
— Alcance da proibição de colocação de recursos económicos à 
disposição das pessoas enumeradas nos anexos IV e V do refe
rido regulamento — Conceito de «proibição de colocação indi
reta à disposição» — Aplicabilidade simultânea das disposições 
que proíbem a colocação à disposição dos recursos económicos, 
por um lado, e o contorno desta última proibição, por outro 

Dispositivo 

1. O artigo 7. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 423/2007 do 
Conselho, de 19 de abril de 2007, que impõe medidas restritivas 
contra o Irão, deve ser interpretado no sentido de que a proibição 
da colocação indireta à disposição de um recurso económico, na 
aceção do artigo 1. o , alínea i), do mesmo regulamento, engloba os 
atos relativos ao fornecimento e à instalação, no Irão, de um forno 
de sinterização em condições de funcionar, mas ainda não pronto a 
ser utilizado, em benefício de um terceiro que, atuando em nome e 
sob a direção ou as instruções de uma pessoa, de uma entidade ou 
de um organismo enumerados nos Anexos IV e V do referido 
regulamento, pretende explorar esse forno para produzir, em be
nefício dessa pessoa, entidade ou organismo, bens suscetíveis de 
contribuir para a proliferação nuclear nesse Estado. 

2. O artigo 7. o , n. o 4, do Regulamento n. o 423/2007 deve ser 
interpretado no sentido de que: 

abarca as atividades que, sob uma aparência formal alheia aos 
elementos constitutivos de uma violação do artigo 7. o , n. o 3, do 
referido regulamento, têm, no entanto, por objeto ou efeito, direto 
ou indireto, contornar a proibição prevista nesta disposição; 

os termos «consciente» e «intencional» implicam elementos cumu
lativos de conhecimento e de vontade, que estão preenchidos 
quando a pessoa que participa numa atividade com esse objeto 
ou esse efeito o prossegue deliberadamente ou, pelo menos, consi
dera que a sua participação pode ter esse objeto ou efeito e aceita 
essa possibilidade. 

( 1 ) JO C 252, de 27.8.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 18 de 
novembro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale di Bari — Itália) — Giovanni Colapietro/ 

Ispettorato Centrale Repressioni Frodi 

(Affaire C-519/10) ( 1 ) 

[Reenvio prejudicial — Artigos 92. o , n. o 1, 103. o , n. o 1, e 
104. o , n. o 3, segundo parágrafo do Regulamento de Processo 
— Setor vitivinícola — Regulamentos (CEE) n. o 822/87 e 
(CE) n. o 343/94 — Questão cuja resposta não suscita 

nenhuma dúvida razoável — Inadmissibilidade manifesta] 

(2012/C 49/22) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Bari, Itália 

Partes no processo principal 

Recorrente: Giovanni Colapietro 

Recorrido: Ispettorato Centrale Repressioni Frodi 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Bari — Setor 
vitivinícola — Regime de destilação obrigatória — Campanha 
1993/1994 — Âmbito de aplicação temporal do Regulamento 
(CEE) n. o 822/87 do Conselho, de 16 de março de 1987, que 
estabelece a organização comum do mercado vitivinícola 
(JO L 84, p. 1) — Revogação do referido regulamento pelo 
Regulamento (CE) n. o 343/94 da Comissão, de 15 de fevereiro 
de 1994, que abre a destilação obrigatória referida no artigo 
39. o do Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho e derroga 
determinadas regras de execução a ela relativas para a campanha 
de 1993/1994 (JO L 44, p. 9) — Sanção administrativa prevista 
no direito nacional em caso de violação do Regulamento n. o 
822/87 — Aplicabilidade em caso de violação do Regulamento 
n. o 343/94 — Proporcionalidade da sanção administrativa 
aplicada. 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 343/94 da Comissão, de 15 de fevereiro de 
1994, que abre a destilação obrigatória referida no artigo 39. o do 
Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho e derroga determinadas 
regras de execução a ela relativas para a campanha de 1993/1994, 
dá execução ao Regulamento (CE) n. o 822/87 sem o revogar nem o 
substituir. 

( 1 ) JO C 13 de 15.01.2011. 

Despacho do Tribunal de Justiça de 20 de outubro de 2011 
— DTL Corporacíon, SL/Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Gestión 

de Recursos y Soluciones Empresariales SL 

(Processo C-67/11 P) ( 1 ) 

[Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b) 
— Processo de oposição — Marca figurativa que inclui o 
elemento nominativo «Solaria» e marca figurativa anterior 
que inclui o elemento nominativo «Solartia» — Recusa parcial 
de registo — Risco de confusão — Pedido de suspensão do 
processo no Tribunal Geral — Falta de apresentação do 

pedido em tempo útil] 

(2012/C 49/23) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: DTL Corporacíon, SL (representante: A. Zuazo 
Araluze, advogado)
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